
        

 

 

RESOLUÇÃO DA MESA Nº 418, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre os atos relativos à movimentação das contas 

bancárias da Câmara de Vereadores de Flores da Cunha. 

 

 

  A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE FLORES DA 

CUNHA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

   RESOLVE: 

 
  Art. 1º A movimentação das contas bancárias da Câmara de Vereadores de 

Flores da Cunha fica normatizada nos termos desta Resolução. 

  Art. 2º Os cheques relativos às contas bancárias da Câmara de Vereadores de 

Flores da Cunha serão assinados, sempre conjuntamente, pelo Presidente da Câmara, 

Vereador Vitório Francisco Dalcero e pela servidora Mayumi Sasamori, Agente Legislativo, 

nomeada pela Portaria nº 150/2010. 

  § 1º A servidora Mayumi Sasamori fica também autorizada a realizar 

transferências bancárias, consultar extratos, investimentos e aplicações. 

  § 2º Nas ausências ou impedimentos legais da servidora Mayumi Sasamori, 

fica autorizada a Diretora da Câmara, Sra. Morgana Montanari, a assinar os cheques, em 

conjunto com o Presidente da Câmara, e a realizar transferências bancárias, consultar extratos, 

investimentos e aplicações. 

  Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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